
LEI NQ 180, DE 2� DE FEVER�IRO DE 1.952 

Denomina Praça 

EU, Ai1TO:N'IO VIANlJA SILVA, Prefeit o  Municipal de Assis, 
usando das �t ribuiçêSes que me são conferidas por lei, 

FAÇO SAB:E:R que a C�mara Municipal decreta e eu pro:::lul

go a seguinte lei: 
Art igo 12 - A Praça front eiriça � S ant a Casa de Misericórdia de 

J.ssis, passa a denominar-se 11 PRAÇA DR. 5Y!\TPBJl0NIO 

A.LVES DOS S.11.ilTOS " . 

Artigo 2g - Est a  le1 entrar� err_ v:ie;;oP na data de sua publicRção, 
revogadas as disposições em contr�i·1o. 

Prer.eiturn l.'tun'Lcipal de Assis, 23 de fevereiro de 1.952. 

,...,.--- a�,� 

Antonio Vianna 

Publicada na Secret aria. dn PrefeiturA., em. 23 de feve

reiro de 1.952. 

EuNÓ/.-


